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INDICAÇÃO  Nº  705,  DE  2002
Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas para a implantação de rotatória na Rodovia João Melão, km 298+526m, no município de Itaí.

JUSTIFICATIVA

É cabível a solicitação do Prefeito do município de Itaí, visto as justificativas apresentadas:

1 - dificuldades da travessia de pedestres, moradores da localidade;

2 - dificuldades dos moradores locais ao adentrar na rodovia;

3 - manobras de alto risco em função do grande fluxo de veículos

Cabe ressaltar que trata-se de uma localidade com densidade demográfica alta e poder aquisitivo baixo, onde os pedestres e bicicleteiros são a maioria, valendo desta forma, destacar a real necessidade da construção do dispositivo solicitado, que atenderá duas vilas populosas.

Sala das Sessões , 22/04/02

a)Luiz Gonzaga Vieira
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